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ATA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 DA 
CAMARA MUNICIPAL DE JUQUIA. Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano 

de dois mil e vinte e três, no prédio da Câmara Municipal, situado na Rua Martins 
Coelho, 96, onde funciona o Poder Legislativo, realizou-se a décima sexta sessão 
ordinária da Câmara Municipal de Juquiá. Pelo livro de presença verificou-se o 
comparecimento dos seguintes vereadores. ADEMIR MUNIZ LEITE, CARLOS CESAR 
DE OLIVEIRA, FABIANO DOS SANTOS OLIVEIRA, GLEYDSON DE GODOY 
JORGE, JORGE RILDO DE OLIVEIRA, JOSÉ ANTONIO FREIRE, LAZARO 
ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS, MATHEUS BEZERRA SANCHES DO AMARAL, 
NAZEM JAZE, ROBERTO DE SOUSA ALVES e TEOBALDO DA COSTA 
BARREIROS. Havendo número legal, em nome de Deus o Senhor Presidente declarou 

aberto os trabalhos da 162 sessão ordinária, com a leitura de um trecho da Bíblia 
Sagrada no livro de Isaias 20.29. Presidente da Câmara José Antonio disse: peço 
ao primeiro secretário que faça a LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, 

Requerimento verbal do Vereador Roberto de Sousa Alves solicitando a dispensa da 
leitura da Ata da Sessão anterior, aprovado o requerimento verbal, Ata em Discussão 

e em Votação, APROVADA a ata da sessão anterior. Leitura dos REQUERIMENTOS 
Nº 39 e 40/2023. Aprovados por unanimidade. Leitura do PROJETO DE LEI Nº 

25/2023, 05 DE OUTUBRO DE 2023. INSTITUI NO MUNICIPIO DE JUQUIÁ O USO 
DO COLAR DE GIRASSOL, COMO INSTRUMENTO AUXILIAR DE ORIENTAÇÃO, PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NÃO VISÍVEL. Encaminhado as 
Comissões Permanentes. Leitura do PROJETO DE LEI Nº 26/2023, 05 DE 

OUTUBRO DE 2023. DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. Encaminhado as Comissões Permanentes. PALAVRA LIVRE 

AOS VEREADORES. JOSE ANTONIO FREIRE, e ROBERTO DE SOUSA ALVES. ORDEM 
DO DIA. PROJETO DE LEI N º 23/2023, de 26 de Setembro 2023. AUTORIZA O 
EXECUTIVO A REALIZAR REPASSE DOS RECURSOS FINANCEIROS PROVENIENTES DO 
AUXÍLIO FINANCEIRO COMPLEMENTAR DA UNIÃO PARA PAGAMENTO DO PISO 
NACIONAL DE ENFERMAGEM E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. Aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2023, DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2023. Altera a Lei Complementar nº 48/2010, que dispõe sobre a 

estruturação do plano de cargos, carreiras e remuneração da Prefeitura Municipal de 

Juquiá, institui tabelas de vencimento e dá outras providências. Votação nominal, 

Aprovado por 10 votos favoráveis. Nada mais havendo a tratar o senhor 
Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou os trabalhos da sessão da qual 

lavrou se a presente Ata que após ser lida e aprovada será assinada pelo Presidente, 

Primeiro e Segundo Secretário. 
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